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Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.917, DE 10 DE JULHO DE 2025.

Declara Hóspedes Oficiais
do Município da Estância
Turística de Santa Fé do
Sul  o  Governador  do
Distrito  4480  do  Rotary
International,  Senhor
Marco  Aurélio  Maset,  e
sua  esposa,  a  rotariana
Senhora Cláudia Maset.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  visita  oficial  ao  nosso
município  do  Senhor  Marco  Aurélio  Maset,
Governador do Distrito 4480 do Rotary International
para o Ano Rotário 2025-2026, e de sua esposa, a
rotariana Senhora

Cláudia Maset;
CONSIDERANDO  a notável trajetória do ilustre

visitante como empresário, sua relevante contribuição
à vida pública  como vereador  na cidade de Monte
Aprazível  por  dois  mandatos  consecutivos
(2013-2020),  e  sua  longa  e  dedicada  carreira  no
Rotary Club de Monte Aprazível desde 2002;

CONSIDERANDO que a visita, pautada pelo lema
rotário  "Unidos  para  fazer  o  bem",  dignifica  nossa
cidade,  fortalece  os  laços  de  fraternidade  e
companheirismo entre os clubes de serviço de toda a
região e inspira a comunidade ao espírito de servir;

DECRETA:
Art.  1º  São  declarados  Hóspedes  Oficiais  da

Estância Turística de Santa Fé do Sul o Senhor Marco
Aurélio  Maset,  Governador  do  Distrito  4480  do
Rotary International (Ano Rotário 2025-2026), e sua
esposa, a Senhora Cláudia Maset, por ocasião de sua
visita oficial ao município, a ser realizada no dia 12 de
julho de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 10 de julho de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração
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